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LEI IHlJNICIPAL Nº 529/97 

"Autoriza o E\·ecutivo llfuuicipal .fa;.cr 
abertura de Crédito l!.,L\JJecia( e, dú outras 
provülências ". 

O Prefeito Municipal de Pedro Crn1úrio - Estado do 
1 o Santo, no uso das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgâuica 
· ipal, 

FAZ SABER, que a Cfünara Municipal de Pedro 
-ES, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

. Art. lº - Fica o Poder Executivo J\ilunicipal autorizado 
brir crédito especial no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cm favor da rubrica 

nutenção de Estradas Vicinais" assim definidos: 

06 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos-(Sccrclaria) - R$ 5.000,00 
610 - Gabinete da Secretaria (Órgão) - R$ 5.000,00 
10 - Habitação e Urbanismo (Função) - R$ 5.000,00 
O - Administração (Programa) - R$ 5.000,00 
O_ l - Administração Geral (Sub-Programa) - R$ 5.000,00 

- Manutenção de Estradas e Rodagcns Vicinais e Afins-(Ativiclade)-R$ 5.000,00 
11 0-00-0utras Instalações -R$ 5.000,00 

101 .L ({$ 5.000,00 

Art. 2º - Os recursos que possibilitem a dotação do 
. 1 º, serão remanejados, subtraídos da rubrica Orçamentaria, "Construção e 
pliaçào de EstTadas Vicinais", dentro da própria Secretaria de Ogras e. Scc.viyos 

os, Código Orçamentaria, 06.600.10.07.211.12. .~~} 

-- -.-o Pau lu, 220 - 13oa Vista - Telcll (027) 7(,4-1234 
970-000 - Pedro Canúrio - ES. 
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Art. 3" - Esla Lei cnn·m·á cm vig:4\&~.!!)d 
(primeiro) de dezembro de 1997, revogadas as disposições cm contrário. 

23 de dezembro de 1997. 
Prefeit~-M 1 fcip~il de Pedro Canário, cm . 
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